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PÁGINA CERTIFICADA

10 de Janeiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 

0176/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo de Prazo referente ao Contrato Nº 0176/2022, que fazem o 

MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Brito, 
430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: GUIMARAES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 
sob nº 20.127.473/0001-61, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria 
Jurídica junto ao setor de tributos do município de Igaporã-Ba, visando buscar arrecadação, bem 
como zelar pela legalidade jurídica dos atos, nos termos da lei e brocados de Direito público, em 
especial o Direito Tributário e Previdenciário material e processual visando auxiliar a otimização da 
arrecadação Municipal. O presente termo aditivo importa na prorrogação da vigência do Contrato nº 
0176/2022 até 30/09/2023, pelo valor global de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) conforme 
cláusulas do contrato de origem. Igaporã-Ba, 30 de dezembro de 2022. Newton Francisco Neves 
Cotrim - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRA-

TO Nº 0006/2021
Extrato do Segundo Termo Aditivo de Prazo referente ao Contrato Nº 0006/2021, que fazem o 

MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001-09, sito à Praça Bernardo de Brito, 
430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: GJCF CONSULTORIA & SERVIÇOS EIRELI - ME, 
inscrito no CNPJ: 36.029.516/0001-06, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços na implantação, capacitação e assessoramento de pessoal na 
digitação das informações necessárias e exportação dos dados dos sistemas informatizados para o 
SISTEMA SIGA do tribunal de Contas da Bahia. O presente termo aditivo importa na prorrogação da 
vigência do Contrato nº 0006/2021 até 31/12/2023, pelo valor global de R$ 52.080,00 (cinquenta e 
dois mil e oitenta reais) conforme cláusulas do contrato de origem. Igaporã-Ba, 30 de dezembro de 
2022. Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal.


